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Justiça Eleitoral
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias
Órgãos Partidários Municipais sem CNPJ Emitido em: 22/10/2022

Partido Tipo do Órgão Data Início Vigência Data Fim Vigência Situação Município
AVANTE Órgão provisório 06/07/2015 Indeterminada Suspenso CHOROZINHO / CE*

AVANTE Órgão provisório 21/08/2015 Indeterminada Suspenso GRANJEIRO / CE*

AVANTE Órgão provisório 07/03/2018 Indeterminada Suspenso GUAIÚBA / CE*

AVANTE Órgão provisório 30/09/2015 Indeterminada Suspenso IBIAPINA / CE*

AVANTE Órgão provisório 19/09/2022 19/03/2023 Anotado INDEPENDÊNCIA / CE

AVANTE Órgão provisório 30/09/2011 Indeterminada Suspenso PIRES FERREIRA / CE*

AVANTE Órgão provisório 18/05/2022 18/11/2022 Suspenso QUIXADÁ / CE*

AVANTE Órgão provisório 22/08/2022 22/02/2023 Suspenso TURURU / CE*

CIDADANIA Órgão provisório 02/05/2022 30/11/2022 Suspenso

PATRIOTA Órgão definitivo 15/06/2022 15/06/2023 Suspenso

PCO Órgão provisório 25/11/2003 Indeterminada Suspenso CANINDÉ / CE*

PCO Órgão definitivo 20/08/2020 20/08/2024 Suspenso FORTALEZA / CE*

PCO Órgão definitivo 01/08/2020 Indeterminada Suspenso JUAZEIRO DO NORTE / CE*

PCO Órgão provisório 07/10/2003 Indeterminada Suspenso MARACANAÚ / CE*

PL Órgão provisório 01/10/2007 Indeterminada Suspenso

PODE Órgão provisório 03/11/2021 31/12/2022 Suspenso CANINDÉ*

PSB Órgão definitivo 20/02/2022 10/03/2025 Suspenso

PSB Órgão provisório 01/06/2022 31/12/2022 Suspenso

PSB Órgão provisório 01/06/2022 31/12/2022 Suspenso

PSB Órgão provisório 01/06/2022 31/12/2022 Suspenso

PSD Órgão provisório 09/03/2022 09/03/2023 Suspenso

PSOL Órgão definitivo 22/06/2021 22/06/2023 Suspenso ITAPIPOCA*

PT Órgão definitivo 04/03/2020 10/11/2023 Suspenso

UNIÃO Órgão provisório 20/06/2022 20/12/2022 Suspenso

UNIÃO Órgão provisório 20/06/2022 20/12/2022 Suspenso

UNIÃO Órgão provisório 29/06/2022 29/12/2022 Suspenso

UNIÃO Órgão provisório 20/06/2022 20/12/2022 Suspenso

UNIÃO Órgão provisório 20/06/2022 20/12/2022 Suspenso

*Suspenso por não informar o número do CNPJ no prazo de 30 (trinta) dias da anotação

JAGUARIBE / CE*

GUAIÚBA / CE*

FRECHEIRINHA / CE*

CARNAUBAL*

CAUCAIA*

PARACURU*

PIRES FERREIRA*

QUIXERÉ*

PARACURU / CE*

CANINDÉ / CE*

FORTALEZA / CE*

IBICUITINGA / CE*

ITAREMA / CE*

JAGUARETAMA / CE*
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